
JOSÉ INÁCIO DE CASTELO BRANCO 
Legislaturas: I, II. 
 
Data de nascimento 
 1883-11-22. 
 
Localidade 
 Lisboa. 
 
Data da morte 
 1952. 
 
Habilitações literárias 
 Curso de Engenharia de minas e Engenharia Civil da Escola do Exército. 
 
Profissão 
 Oficial do Exército; 
 Agricultor; 
 Administrador de empresas. 
 
Carreira profissional 
 1919 – Sócio efectivo da Associação dos Engenheiros Civis Portugueses; 
 1934 – Director do Serviço de Propriedades Militares da 3.ª Região Militar; 
 1934 e 1938 – Representante da Real Associação Central da Agricultura Portuguesa  na Comissão 

Central de Orizicultura; 
 1936 – Inscrição na Ordem dos Engenheiros; 
 1941-1943 – Comandante da Escola Prática de Engenharia; 
 Administrador da Companhia Hidro-Eléctrica do Zêzere. 
 
Carreira político-administrativa  
 Vogal da Junta Autónoma de Hidráulica Agrícola; 
 Procurador à Câmara Corporativa em representação das indústrias de madeiras (I Legislatura) e das 

outras produções florestais (II Legislatura). 
 
Carreira parlamentar 
Legislaturas Secções 
I 3.ª � Produtos florestais. 
II 3.ª � Produtos florestais. 
 
Pareceres subscritos/relatados [Total: 7] 
I Legislatura (1935-1938) [4] 
 97/I – Organização corporativa da agricultura.  
 110/I – Tarifas ferroviárias.  
 112/I – Arborização de serras e dunas e construção de caminhos florestais (Relator).  
 115/I – Povoamento florestal.  
 
II Legislatura (1938-1942) [3] 
 7/II – Rectificações dos mapas do plano do povoamento florestal.  
 26/II – Autorização ao Governo para criar um imposto sobre os lucros extraordinários de guerra.  
 30/II – Indústrias derivadas da produção agrícola. 
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